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DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Divisão de Águas
PORTARIA N° 415, DE 10 DE

DEZEMBRO DE 19V8

O Diretor da Divisão de Aguas do
Departamento Nacional da Produção

DlÃRiO OFICIAL (Seção í — Parte I) Janeiro de 1966

MINISTÉRIO DAS MINAS

E ENERGIA

Mineral do Ministério das Minas e .mero 284, de 21 de novembro de 1962,
Energif,, usando das atribuições que tendo em vista o que requereu a Pre-
Ihc confere a Portaria Ministerial nu- j feitura Municipal de Lagarto, Estado

de Sergipe, resolve prorrogar, até 30
de abril de 1966, o prazo para a apre-
sentação dos projetos relativos ao De-
creto n9 54.415, de 12 de outubro de
1964, anteriormente prorrogado pela
Portaria n» 144, de 30 de junho de
1965. — J. Pacheco da Veiga, Subst.
do Diretor.

(Tf» 53.777 — 27.12.65 — Crf 4.080X

ATOS DO POPER
EXECUTIVO

"N", N? 465 — DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1965

Aprova o Regimento ao departa-
mento de Estradas de Rodagem do

- Distrito Federal e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Distrito Federal, no
Uso cios poderes que lhe conferem 'o
: ?0. item II. da Lei n.' 3.751,
tís 13 de abril de 1960 e artigos 34

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.
e 35 da Lei n.? 4.545. de 10 de de-
zembro de 1964, decreta:

Art. l.» Fica aprovado o Regimento
do Departamento aã Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal — DER-
DF, que, assinado pelo Secretário de
Viação e Obras, a este acompanha.

Art. 2.9 As UmKi3s cie provimento
em comissão do rs \n - 'srnento tís jSs-
tradas de Rodagem L j Distrito Fe-

ideral, segundo seu número, natureza,
denominação e símbolo de remunera-
ção, são as constantes do Anexo I
deste decreto.

Art. 3.9 Ficam extintas e imediata-
mente suprimidas as funções de pro-
vimento em comissão anteriormente
criadas e compreendidas no Anexo II
deste decreto.

Art. 4.9 O presente decreto integra
o Livro IV a que se refere o Decreto
n? 408, de 18 de maio de 1%5, e
completa o Decreto "N", número ..
de de dezembro de 1965.

Art. 5.9 Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrarie.

Distrito Federal, em 10 de dezem-
bro de 1965, 779 da República e 89 de
Brasília. — Plínio Cantanhenâe —
Prefeito. — Colombo Machado Sallcs
— Secretário do Governo. — José
Luís Pinto Coelho de oliveira —
Secretário de Viação e Obras.
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Aoeeusor Auxiliar
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

FUNÇÕES EM COMISSÃO EXTINTAS
ANEXO U

F U N Ç Õ E S EM COMISSÃO

Dlrutor Geral
Engenheiro Cheíe de Distrito Rodoviária
Assistente do Diretor do Departamento
Assessor Administrativo
Chefe do Serviço de Administração
Chefe do Serviço do Tesouro
Cheie do Serviço de Contabilidade
Chefe do Serviço de Equipamento Mecânico
Chefe do Serviço de Estudos Projetos e Construções
Chefe do Setor de Pavimentação
Oficial de Gabinete
Encarregado do Setor de Engenharia de CUSTOS
Encarregado do Setor de Traçado Rodoviário
Encarregado do Setor de Documentação
Encarregado do Setor de Apropriação
Chefe do Serviço de Material
Chefe do Setor do Pessoal e Expediente
Secretário Datilógrafo
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REGIMENTO DO DEPARTAMENTO
DE ESTR/.DAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL

Secretaria da Viação e O&rn.s
TÍTULO i

Das Finalidades e Organização
CAPÍTULO I

Das Finalidades
Art. 1? Ao Departamento da Estra-

das de Rodagem do Distrito Federal,
sob a direção do Diretor-Geral, com-
pete basicamente:

I — exercer, em caráter privativo,
todas as ativiáades que couberam á
Administração do Distrito Federal, no
setor rodoviário;

II — manter entendimentos e cola-
borar com o Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem e com os ór-
gr.os rodoviários cius listados iimn.ro-
fes do Distrito Federal, para a con-
secução harmon usa dos objetivos co-
muns, notadamente no -que diz respei-
to à expansãy e melhoria da rede ro-
doviária nacional;

III — executar, meOiante delegação,
convénio ou acordo, quaisquer obras
rodoviárias no Distrito Federal ,e nos
Estados limítrofes, desde que as mes-
mas sejam de fundamental interesse
para o Distrito Federal;

IV — promover a realização de acor-
dos e convénios com órgãos públicos
ou particulares ,tendo por objotc as fi-
nalidades do Departamento;

V —'apoiar tecnicamente e com
equipamento às povoações e unidades
agrícolas de produção ao longo das es-
tradas, de acordo com as normas arto-
tadas pelo Departamento ou por de-
terminação direta do Diretor-Geral.

Art. 2' Ao Departamento incumbe,
ainda:

I — providencia? para que as atlyi-
dades rodoviárias e o Plano Rodoviá-
rio do Distrito Federal se mantenham
permanentemente de acordo com o
Plano Rodoviário Nacional;

II — dar execução sistemática ao
Plano Rodoviário do Distrito Federal;

III — adotar, no que for aplicável,
as normas técnicas de traçado secção
transversal, faixa de domínio acesso,'
utilizaçã j de áreas limítrofes à faixa |
de domínio, e a classificação de estra-;
da*, eoai os respectivos trens-tipo de

cargas para o cálculo de pavimentos
pontes e obras de arte, estabelecidas
pelo Departamento Nacional d2 Estra-
das de Rodagem;

IV — adotar a mesma nomenclatura
de serviços rodoviários, e, no que for
aplicável, o mesmo sistema contábi:
que vigorar no Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem;

V — adotar o código ou os regula-
mentos de trânsito e de sinalização das
estradas federais;

VI — adotar sistema racional de no-
menclatura das estradas da rede do
Distrito Federai com base no utiliza-
do pelo Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem;

VII — elaborar regulamentos relati-
vos a transportes coletivos, de cargas
ou passageiro e proceder à vigilância
do tráfego nas estradas do Distrito
Federal, ouvindo, previamente, no que
couber, o DNER.

VIII — aplicar, integralmente na
execução do Plano Rodoviário no Dis-
trito Federal, cumprindo as exigências
do DNER, os seguintes recursos:

a) a cota que lhe couber do Fundo
Rodoviário Nacional e, bem assim
quaisquer outras participações em re-
cursos específicos do setor rodoviário;

b) o produto das operações de cré-
dito realizadas com a garantia das re-
ceitas referidas nas letras anteriores,

IX — manter, em colaboração com
o serviço correspondente do Departa-
mento Nacional de Estradas de Roda
gem, permanente serviço de informa-
çõas ao público sobre Itinerários dis-
tâncias, condições técnicas e estado de
conservação e de tráfego das estradas
recursos disponíveis ao longo delns e.
ainda, sobre serviços regulares de
transporte rodoviário coletivo as pas-
sageiros e de mercadorias;

X — participar das reuniões de In-
teresse rodoviário, visando ao aprimo-
ramento técnico e administrativo do
Departamento;

XI — dar ao Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem 'mediato
conhecimento de todas svs leis decre-
tos, regulamentos e instruções aimi-
nlstratlvM referentes à viação rodo-
viária .

CAPÍTULO II

Da Organização
4rt. 3? Para cumprimento das fi-| § 2° Os Distritos Rodoviários têm

naHdadm e atribuições a que se refe-ias seguintes áreas de jurisdição, cujos j

rem os artigos anteriores c DER-DP
além do Gabinete do Diretor-Geral,
tem a seguinte organização:

A) órgão de Deliberação Coleticcr.
I — Conselho Rodoviário — SR
II — Conselho Executivo — CE
Bi órgão de Fiscalização e COT

trõte:
- Junta de Controle — JC

C) òrc/ãoi, Centrais:

I — Asássei-la de Programação -AP
II — Comissão i^ei manen;e de Con-

corrência — CC
III — Tesouraria — TS
IV — Serviço Jurídico — S«
V — Divisão de Adim:> : >e ;ao - DA

1. Serviço de Pessoal —. AtíP
2. Serviço de Material e Património

— ASM
3. Seiviç0 de Contabilidade - ASC
4. Seção de comunicação e Arquivo

.— ASA
' VI — Divisão de Estudos e Projetos
— DP

1. Serviço de Estudos e Projetos —
PSE

2. Serviço de Engenharia de Custes
— PSC

VII — Divisão de Normalização do
Obra — DN

1. Serviço de Normas e Orientação
— NSN

2. Serviços de Pesquisas Tecnológi-
cas — NSP

VIII — Divisão de Equipamento
Mecânico e Produção Industrial - DE

1. Serviço de Equipamento Mecâni-
co — ESE

1.1. Setor de Oficinas — ESE.l
1.2. Setor de Transportes — ESE-2
2. Serviço de Produção Industrial

— ESI
D) órgãos Regionais:
— Distritos Rodoviários (l? 2? e 3'

DR):
1. Setor de Construção (O) RSC
2. Setor de Conservação (O) RSN
3. Setor de Topografia (O) RST
4. Setor de Administração (O) RST
§ l" A indicação (O) refere-se ao!

Io Distrito

limites serão fixados pelo Conselln
Rec!'r>"i:';nn, mediante pvcpo?ta do Di-
retor-Geral :

l"? DR — Áreas de Planaltina, Pa-
ranoá e Jardim;

2' DR — Áreas de Sobradinho B
Braziundia;

3" DH -- Áreas de Tar,1;
Gania.

Art. 4.? A Direcáo Geral do DEU
— DF será exercida p_or um en!;"-n!v-i-

;ro civil, de reconhecida ccmpefênc;a e
l idoneidade, nomeado pelo Prefeito rio
Distrito Federal, mediante indk
do Secretarie de Viacã0 e Obra.-.

Art. 5? Caberá ao Dlreto---1
ouvido, previamente, o Secretário de
Viação e Obras designar os Direlores
de Divisão e os Chefes de todos o- de-
mais órgãos que lhe são direta ou in-
diretamente subordinados.

TÍTUIO n
Dos órgãos âa D,- Cr-.';'.-'/: a

CAPÍTULO i
Do Conselho Rodoviário

Art. 6? O Conselho Rodoviário tem
sua organização e competência búsk-as
definidas no Decreto "N" U1-1 464 dj
10 de dezembro de 19(15.

CAPÍTULO li
Do Conselho Executivo

Art. 79 O Conselho Executivo l em
sua organização e competênc:;:
definidas no Decreto "N" n? 464 tle
10 de dezembro de 1965.

TÍTULO III

Do órgão de Fiscalização e <
CAPÍTULO ÚNICO

Da Junta de Controls
Art. 8» A junta de Controle tem

sua organização e competência básicas
definidas no Decreto "N" n? 46-1 de 10
de dezembro de 1965.

TÍTULO IV

Dos órgãos Centrais

CAPÍTULO i
Da Assessoria de Progrttmaç&o

Art. 9. A Assessoria de Progr?'
cão, que funcionará sob a resp.ms.ibi •
lidade de um Assessor de Progriviv1-
ção, auxiliado por um Aseeswor Auxi-
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l nentes a pessoal, material, contabili-
I dade. comunicações e arquivo.

Uar e um Secretário Datilógraío, com
pete:

I — elaborar a programação anual| Art. 13. A Divisão de Administra-
dos trabalhos do DER-DF, em oorde-j cão compreende:
Cação com os recursos orçamenta * ; e I — Serviço do Pessoal — ASP

II — Serviço âa Material e Patri-acompanhar, através de cronogramas,
a execução desses trabalhos, fixando .,,^0 _
Inclusive as escalas de prioridade a nf _ 8 , d contabilidade -
íeíem adotadas; l . gc

II — estudar e propor a programa- j IV _ g ~ ^ •-omunicacõcí e Ar
çáo de obras rodoviárias, inclusive as1 -™ ~ b^ ^
Operações de crédito necessárias à sua q

(xecução;
III — estudar e propor a revisão pe-

fiídica do Plano Rodoviário de Distri-

Plano Rodoviário Nacional e Planos
Rodoviários dos Estados limítrofe^

CAPÍTULO II

Da Comissão Perma** nte
de Concorrência*

Art. 14. Ao Ser/iço do Pissoa'
compete:

I — proceder e vnantei1 utual:zado o
assentamento individual básico da vi-
da funcional dos servidoras lotadcs no
DER-DF;

II — manter a^uuiízido o fichário
de controle da loiaçáo nominal e nu-
mérica dos servidores lotados no

, OER-DF;
.nrt. '10. À Comissão S--»rmantui,e

tíe Concorrências compete:
expedir as guias de exume»

médicos a que se ievarn submeter os

rêiicias
mento;

organizar os editais de coneu'r-' servidores lotados ao DSR-DF;
e propor normas de julga-

II — analisar e aprovar a documen-

IV — controlar e apurar a frequên-
cia e horário de trabalho do pessoa!
,'otado ao DER-DF.

tacão apresentada pelos concorrentes; v -* controlar e concedar as férias e
III — selecionar a proposta vence-'sua acumulação aos servidores lotados

flora e encaminhar o resultado à apre-j no DER-DF;
ciação do Diretor-Geral e homologa-J VI — conceder salário-famina aos
çSo do Conselho Executivo; l servidores lotados no DER-DF, efe-

IV — manter registro de fiinus e'tuar ° seu controle;
fornecedores e propor normas de ins-i vn — conceder licenças para tn i iu-
«rição; i mento de saúde à gestante, t, trata-

V — promover todos os demais ittos,mento d.e saúde em pessoa da família
necessários à realização de concorres-j dos servidores lotados no DER-DF;
cias públicas, administrativas ou de1 vnl — conceder o afastamento ao
coletas de preços, para adjudicação de, serviço aos servidores lotados no

Art. 1G. A0 Serviço de Contabili-
dade compete:

I — executar a escrituração conta-
bil, patrimonial e financeira do De-
partamento, em todas as suas fases e
aspectos, particularmente os estágios
de empenho, liquidação e pagamento
de despesa, com rigorosa observância
da legislação a respeito;

II — elaborar, até o dia 20 de feve-
reiro o relatório financeiro e o balai)-
ço do ̂ exercício anterior, assim como o
balancete financeiro até o dia 10 de
r.ada mês;

III — tomar as contas Cios respon-
sáveis por dinheiro, bens e valores
pertencentes ao DER/DF;

IV — promover entendimentos coro
os órgãos fiscalizadores das a!/:vidades
seonómieo-financeiras do Departa-
mento;

V — auxiliar os diversos órgãos do
Departamento, na elaboração da pro-
posta orçamentaria, suas sup-lfwienta-
ções e redução;

VI — apresentar relatórios u efetí-
var controles das atividades econômi-
ct>-financeiras do Departamento;

VII — colaborar com o Diretor-Ge-
ral na elaboração dos relatórios devi-
dos ao Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem;

VIII — manter rigorosamente em
dia o controle das contas bancárias e
afins;

IX — elaborar as presta-;õ°s iíe con-
tas mçnsais com base na emnturaçào
fmanceira correspondente;

serviços e obras compra e alienação] DER-DF, por motiv0 de casamento
-"-> materiais e bens de interesse do' n°3° e serviços obrigatórios por íei;

r.R-DP- ! IX — encaminhar, mensalmente, à
V l» A Comissão Permanente de Coordenação do Sistema de Pessoal

Concorrências será composta d.- três; tôdas as ocorrências da vida funcional
membros, sendo um representante do
Berviço Jurídico, um do órgão direta-

dcs servidores lotados no DER-DF;

— -
lític

manter em dia os registros
se ' tornarem necessáriosanalíticos

dertro dos sistema? financpiros e Je

XI — informar os processes relati-
vo: ao levantamento de depósitos.

XII — mnnter em dia os rer.stros
analíticos que se tornarem necessários
ír-ntro cio sistema patrimonial:X — exercer todas as atividades re-

— ~- .-v~ ~*.*.~. — ~, «.»- «~ ~-0^^ ..- .w tv. ... i ,!,„• -4. - J« ,~ l J*.iLi. lUVal lL t l l UtS WiXlilJLlUCbcO

mente interessado na concorrênría ou leivas à administração, do. Pf^°^ jriódicos do sistema patrimonial:
coleta de preços que se estive- reali- j próprio do DE .̂TV _ mantfn, riffm.nsnmfint*
eando e o terceiro, que será" o seu Pré- regime trabalhista;
sldente, de livre escolha do Divetor-
Geral.

XI — executar quaisquer outras ati-
vidades relativas a pessoal, que nào

2? O Presidente da Comissão Per- sejam da competência do órgão cen-
tral do respectivo Sistema.

Art. 15. Ao Serviço do Material e
,Datrimônio compete:

I — providenciar a aquisição, com
a autorização do Diretor-Geral, de

Art. 11. À Tesouraria, que runcio- máquinas, veicules, cimento, material
narà sob a responsabilidade de um betuminoso, combustíveis, lubrifican-

mnnrnte de Concorrências será auxi
liado por um Secretário-DatUósrafo.

CAPÍTULO III

Da Tesouraria

Chefe de Tesouraria, auxiliado pur tes pneumáticos e todos os
um Secretário Datilógrato, compete: materiais requisitados pelos

demais

XIII — levantar os balancetes pe-

— manter rigorosamente em
dia o controle sistemático dos bens
pitrimoniais:

XV — manter em dia os registros
analíticos que se tornarem necessários
dentro dos Kisttema industrial e de
custo de serviços e obras;

XVI — levantar os balancetes pe-
riódicos dos sistemas industrial e de
custo de serviços e obras.

Art. 17. À Seção de Comunicações
e Arquivo compete:

I — receber, registrar, distribuir,
expedir e arquivar a correspondência

I — efetuar o recebimento da rscei- do Departamento;
serviços-11e os papéis, do Departamento;

II — receber, registrar e armazenaita do Departamento;
II — executar os pagamentos de: os materiais, observando as normas es-

compromissos do Departamento, legal- tabelecidas para a distribuição;
mente autorizados; III — receber e distribuir máquinas

III — guardar, conservar e devolvei veículos e equipamentos adquiridas,
quando devidamente autorizado, valo- observando as normas estabelecidas
rés pertencentes ao Departamento ou para a distribuição;.
a terceiros;

IV — movimentar contas bancárias;
V — encaminhar diariamente ao

Serviço de Contabilidade os elemtntos
necessários a. escrituração do movi-
mento financeiro do Departamento;

VI — incumblr-se dos contais com
esclarecimentos de crédito, em assun-
tos de sua competência;

VII — preparar cheques de *
para os pagamentos autorizadas;

VIII — manter escrituração e eon-
i do movimento de estampilhas;

IX — manter a esc do Ll-

IV — codificar, para efeito dê in-
ventário, os materiais e equipamentos
utilizados pelo Departamento;

V — examinar, propor e cumpri:
normas, especificações e instruções
relativas à compra, recebimento, ai-
mazanamento, distribuição conserva-
ção e reaproveitamento de material
em geral;

VI — proceder ou providenciar u
exame técnico para recebimento e
aceitaçãc de material adquirido coox-

II — controlar o curso dos papéis
nos órgãos do Departamento, pres-
tando, aos interessados, as informa-
ções relativas à distribuição de pro-
cessos;

III — passar certidões quando de-
vidamente autorizado, referente a
documentos que se acham arquiva-
dos:

IV — expedir a correspondência,
papéis e documentos, preparando os
resnectivos recibos ou as relações.

CAPÍTULO V

Do Serviço Jurídico
Art. 18. Ao Serviço Jurídico, que

funcionará sob a responsabilidade de
um Chefe de Serviço, compete:

I — prestar assistência jurídica per-
manente ao DER-DF.;

CAPÍTULO W

Da Divisão âe Estudos e Projetos
Art. 19. À Divisão de Estudos e

Projetos, que funcionará sob a res-
ponsabilidade de um Diretor de Divi-
são, compete estudar projetos e or-
çar as rodovias do Distrito Federal,
jroceder a levantamentos de bens,
azidas e aguadas de interesse do De-
Dartamento e, ainda, coligir os ele-
nentos técnicos necessários ao desen-
volvimento de seus próprios trabalhos
e ao dos demais órgãos específicos do
DER-DF.

Art. 20. A Divisão de Estudos e
Projetos compreende:

I — Serviço de Estudos e Projetos
— PSE;

II — Serviço de Engenharia de
Custos — PSC.

Art. 21. Ao Serviço de Estudos e
Projetos compete:

I — coordenar os estudos e proje-
tos d,e rodovias, obras de arte e de
instalações;

II — promover a organização do
cadastro das benfeitorias e imóveis a
desapropriar para execução do Plano
Rodoviário, bem como o cadastro de
todas as propriedades situadas às
margens das estradas;

III — promover, para fim de desa-
propriação, a organização do cadastro
de jazidas e aguadas necessárias à
construção e pavimentação de estra-
das e obras de arte;

IV — propor normas para estudos
e aproveitamento de jazidas com fins
rodoviários;

V — fornecer elementos à Assesso-
rla de Programação, com base na in-
tensidade ou importância do tráfego
de cada uma das rodovias ou trechos
destas, a fim de ser definida a ordem
ou a escala de prioridade anual para
efeito de aplicação de recursos, em
melhoramentos ou pavimentação.

VI — coligir elementos e realizar
:studos para obtenção de empréstí-
nos, quando necessários, destinados
à pavimentação de rodovias ou outras
operações de crédito, internas ou ex-
ernas, julgadas necessárias • à reali-

zação do programa de obras rodoviá-
rias.

VII — elaborar e -propor projetos-
.,1po de obras de arte especiais e cor-
rentes;

VIII — estudar e projetar obras
complementares de urbanismo rodo-
viário, inclusive paisagimos;

IX — estudar e projetar a sinali-
;acão de rodovias viíando à seguran-

ça do tráfego, a orientação dos usuá-
rios e o turismo;

X — organizar e manter atualiza-
dos a mapoíeca, o arquivo e o cadas-
tro necessários ao estudo e projeto
de obras rodoviárias.

Art. 22. Ao Serviço de Engenharia
de Custos compete:

I — supervisionar e orientar os es-
tudos de composição de preços e ela-
boração de orçamenteis;

II — promover o levantamento sis-
temático do custo das obras implan-
tadas e dos seus elementos eonstituin-

denando-se para isso com os órgãos | TI _ asSjtir juridicamente o Dire-

vro-Caixa. evidenciando, díiíiament*. vil — promover a reposição auto-
as operações de entrada p ?r
numerário e o saldo existente;

X — exercer todas as demais atlvi-
in-rentes ao, serviço de Tesou-

CAPÍTULO tv
Da Divisão de Administração

is do Departamento;

mática -ios est/icues de matf>ml, eten-
'os e mínimos previa-

mente aprovados pelo Diretor-Oeral;
VIII — organizar e manter perfeita-

mente afu?li ' .ado o fichário dor, mate-
riais, máo.uinas veículos e eiui"
tos rt" -pQnsabilidade e~-m o

•-nto de entradas e sií-bs, ds
Art . 12. À Divisão de Administra- . conformidade cem as norma? em vi-. .

ç&o, que funcionará sob a responsabi-
lidadê de um Diretor de Divisão com-
pete a execução de todas as atU idadesecuç
auxiliares de administração

TX — "-rro-wer todas as medidas
: M-^rocão do patrímfi-

concsr-';riio imobiliário do DER-DF.

tor-Geral e os órgãos de deliberação
coletiva;

III — representar o DER-DF em
Juízo ou em qualquer instância ou
Tribunal, nas causas em que figurar
uomo autor, réu, assistente ou opo-
nente, ou em que for por qualquei
forma interessado e requerer à sua
defesa;

IV — promover judicialmente a co-
brança da dívida do DER-DF.;

V — executar, por delegação ex-
pressa do Diretor-Geral. todas as de-
mais atividades pertinentes ao siste-
ma jurídico.

organizar e manter atualiza-
registro técnico-financeiro de

III
do o
obras ou serviços realizados por ter-
ceiros, com indicação de todos os ele-
mentos que habilitem a classificação
dos mesmos, por categorias, como fil-
mas construtoras;

IV — orçar e calcular tôc'
obras de interesse do DER-DF.;

V — assistir, sempre que nec:
os Distritos Rodoviários;

VI estudar, rever, propor
orientar a aplicação de tabelas
preços a serem adotadas pelo DER -
DF.;

VII — preceder a verificação eu
o de serviços e obras para efei-

to ele íaturamento.
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CAPÍTULO VII

Da Divisão ãe Normalização âe
Obras

Art. 23'. À Divisão de Normaliza-
ção de Obras, quê funcionará sob a
responsabilidade de um Diretor de
Diivsão, compete estudar e propor
normas de execução e melhoramen-í
tos das estradas, asistir tecnicamente
os diversos órgãos do Departamento
e executar ensaios, estudos e pesqui-
sas tecnológicas no setor rodoviário.

Art, 24. A Divisão de Normaliza-
ção de Obras compreende:

I — Serviço de Normas e Orienta-
ção — NSN.

II — Serviço de Pesquisas Tecnoló-
gicas — MSP.

Art. 25. Ao Serviço de Normas e
Orientação compete:

I — estudar e sugerir normas a que
deverão obedecer os trabalhos de
construção, pavimentação, conserva-
ção e melhoramentos das estradas;

II — assistir tecnicamente os ór-
gãos regionais de execução;

III — opinar sobre a aquisição e
prestar assistência aos recebimentos
do material especializado.

Art. 26. Ao Serviço de Pesquisas
Tecnológicas compete:

I — planejar, dirigir e exec'utar os
ensaios, estudos e pesquisas tecnoló-
gicas no setor rodoviário;

II — manter o mais freqííente en-
tendimento e colaboração com Insti-
tutos de pesquisas tecnológicas do
pais ou órgãos técnicos especializados
no que diz respeito às suas ativlda-
des.

CAPÍIVl/O VIII

Da Divisão âe Equipamento Me-
cânico e Produção Industrial

Art. 27. A Divisão de Equipamen-
to Mecânico e Produção Industrial,
que funcionará sob a responsabilida-
Áe de um Diretor de Divisão, compe-
te os serviços de manutenção, con-
servação, reparo, controle e assistên-
cia técnica e mecânica ao equipa-
mento do DER-DF., e, ainda, o fa-
brico de peças, ferramentas, artefatos
de concreto'e demais acessórios para
obras rodoviárias.

Art. 28. A Divisão de Equipamen-
to Mecânico e Produção industrial
compreende:

J — Serviço de Equipamento Mecâ-
nico — ESE;

II — Serviço de Produção Indus-
trial — ESI.

Parágrafo . único. O Serviço, de
Equipamento Mecânico compreende:

I — Setor de Oficinas — ESE-1.
II — Setor de Transportes —

ESE-2.
Art. 29. Ao Serviço de Equipa-

mento Mecânico compete:
a> através do Setor de Oficinas:
I — proceder aos serviços de repa-

ração das viaturas e máquinas do
DER-DF ;

II — prestar assistência técnica no
recebimento de viaturas e máquinas
,do DER-DE.;

III — preitar assistência mecânica
aos Distritos.

b) através do Setor de Transpor-
tes:

I — organizar e manter atualizado
O fichário dos veículos e equipamen-
tos em uso no DER-DF., com todos
os seus dados . históricos e técnicos,
bem como a sua localização;

II — receber, guardar, distribuir e
fiscalizar todos os veículos do DER-
DF.

Art. 30. Ao Serviço de Produção
Industrial compete:

I — fabricar peças e ferramentas
sempre que conveninete e aconselhá-
vel, ou quando as necessidades o exi-
girem;

II — fabricar artefatos de concre-
to, placas de sinallzaçSo e exercer
quaisquer atívidades de fins indus-i
triais, de interesse do Departamento:!

III — prestar serviços a terceiros, i

desde que autorizados, de modo, a > sob a responsabilidade de Engenheiros j
«—»---"-• J-contribuir para a renda industrial cio

DER-DF.
CAPÍTULO IX

Do Gabinete do Diretor-Geral
Art. 31. Ao Gabinete do DiretOr-

Geral, órgão de representação social
e auxílio burocrático, compete:

I — receber as pessoas que procura-
rem o Diretor-Geral, encaminhan-
do-as àquela autoridade, marcando-
lhes audiência ou orientando-as para
solução adequada do assunto;

II — preparar, inclusive redigindo
e dactilografando, o expediente a ser

!°.o pelo Diretor-Geral;

Chefes de Distritos Rodoviários, auxi-
liados por um Assistente Técnico, j
compete executar as atividades de
construção, pavimentação e conserva-
ção das estradas, bem como realizar
todos os levantamentos topográficos
necessários às atividades d.o Depar-
tamento.

Art. 33. Os Distritos Rodoviários
compreenderão, cada uru:

I — Setor de Construção — l», '2? ou.
3? — RSC. /

II — Setor de Conservação — l', Z°
ou 3? -— RSN.

III
III — redigir, dactilografar e expe -; ou 3?

dir circulares. Instruções e recomen-
dações emanadas do Diretor - Geral,
assim como notas para a Imprensa, e
acompanhar a execução dessas pro-
vidências;

IV — taquigrafar e dactilografar a
correspondência oficial do Diretor-
Geral, bem como as reuniões e des-
pachos, quando for o caso;

Setor de Topografia — l*,
RST.

IV — Setor de Administração —
li', 29 ou 3? — RSA.

Art. 34. Aos Setôres de Constru-
ção compete:

I — executar diretameute ou fisca-
lizar os serviços de construção, pavi-
mentação, obras de arte e edificações,
de acordo com os projetos aprovados,

V — acompanhar o noticiário dei . J1 ~ s"prir modificações nos pro-
Imprensa que possa interessar ao Di-
| retor-Geral ;

VI — exercer a função de Secreta-
j ria dos órgãos Colegiados.

§ l' O Gabinete do Diretor-Geral
funcionará sob a responsabilidade do

jetos, tendo em vista a simplificação
ou outras melhorias;

III — sugerir rescisão de contratos
das firmas que não afirem dentro das
norraas pré-estabelecidas;

IV — auxiliar nas medições dos ser-
Chefe de Gabinete, que será auxiliado; VICOS realizados.
por um Oficial de Gabinete e dois Art. 35. Aos Setôres de Conserva-
Seeretáríos-Dactilõgrafos. <?ao compete:

§ 2» O Gabinete do Diretor-Geral l ~ executar diretamente ou feea-
dlsporá, ainda, de um (1) assistente j Jl,zar a conserva e melhoramento; das
que auxiliará o Diretor-Geral na so-
lução das questões técnicas ou admi-
nistrativas submetidas ã sua decisão.

TfTOLO V

Dos órgãos Regionais

CAPÍTULO ÚNICO

Pôs Distritos Rodoviários
Art. 32. Aos Distritos Rodoviários

rodoviárias e dos bens móveis do
DER-DF na respectiva área de juris-
dição;

ÍI — sugerir rescisão dos contratos
das firmas que não agirem dentro das
normas pré-estabelecicias;

III — proceder à sinalização e ar-
borteaeão das rodovias;

IV — auxiliar nas medições dos ser-
viços realizados;

V — fiscalizar todas as. instalações
U', 2?, e 39 DR), que funcionarão' dentro da faixa de domínio, bem

CÓDIGO ELEITORAL
LEI N' 4,737, DE 15 DE JULHO DE 1965

B
*.

LEI ORGÂNICA
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

LEI N' í. 740, DE 15 DE JULHO DE 1965 '

DIVULGAÇÃO N* 949

PREÇO CRS SOO

A VENDA i

Na Guanabara

SbçSo de Vendas: Avenida Rodrigues Alvej o.' l

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reer»*<ôlso Postal

Em Brasília
Na Sede do D. I. N.

a utilização das áreas limítrofes,
inclusive os centros de convivência
rodoviária e respectivos acessos;

VI — proceder à vigilância do trá-
fego e a orientação dos usuários.

Art. 36. Aos Setôres de Topografia
compete:

I — executar ou fiscalizar os servi-
ços de exploração, locação e cadastro
das rodovias;

II — promover o levantamento de
todas as propriedades ao longo das
rodovias bera como das jazidas e
aguadas;

III — promover todos os demais le-
vantamentos topográficos necessários
às atividades do Distrito, inclusive
para fins de medição.

Art. 37. Aos Setôres de Adminis-
tmçâo compete:

I — proceder à administração do
Bessoal do Distrito, atendidas as nor-
iflas expedidas pelo órgão próprio;

II — proceder a administração do
matérias, em todas as suas fases, de
conformidade com as normas expe-
didas pelo órgão próprio;

III — administrar os equipamentos
e viaturas que forem colocados à dis-

sição do Distrito;
IV — paroceder a todas as demais

atividades auxiliares de administra-
ção.

Art. 38. Compete, ainda, aos Dis-
tritos, através de seus diversos setô-
res:

I — tomar parte ativa na elabora-
ção dos programas de trabalho;

II — fazer o levantamento estatísl-
cc de tudo que se fiser necessário para
os órgãos técnicos centrais, bem como
fornecer todos os dados de campo;

III — apoiar tecnicamente e com
equipamento as povoações e unidades
agrícolas de produção ac longo das es-
tradas, de acordo com as normas ado-
tadas pelo Departamento ou por de-
terminação direta do Diretor-Geral;

IV — interligar as estradas do Plano
Rodoviário do Distrito Federal com
as dos municípios dos Estados vizinhos
é de acesso às sonas de produção, de
acordo com o Plano de Obras do De-
partamento ou por determinação do
Diretor-Geral;

V — promover experiências em ser-
viços que possam redundar no aprimo-
ram ento da técnica rodoviária e pai>
tieipar os resultados ac órgão central
respectivo; »

VI — organizar e manter atualiza-
dos os gráficos, documentários foto-
gráficos e mais elementos indicativos
do progresso de obras ou serviços con-
siderados de sua competência;

VII _— fornecer, com oportunidade,
todos os dados indispensáveis ao pro-

I paro dos ajustes dos contratos de ad-
judicação de serviços e obras, de sua
competência, a terceiros.

TÍTULO Vi
Das atribuições do pe?

CAPÍTULO I
D.o Diretor-Geral

Art. 39. Ao Diretor-Geral do De-
partamento de Estradas de Re.
do Distrito Federal compete:

I — exercer a direção geral, a co-
ordenação, a orientação e a fi'
cão dos trabalhos do Departamento;

II — representar 'o DSR-DF, ativa
e passivamente, em juJso ou fora dele,
pessoalmente ou por delegados t
samente designados;

III — assinar contratos ou a
corn terceiros para a execução de
serviços e obras, para aquisi^õec, em-
préstimos, alienações e outros í
mentos de materiais em geral ou
imóveis;

IV — assinar acordos ou convénios
com órgãos públicos e particulares;

V — requisitar e autorizar supri-
mentos de fundos, ordenar pagamen-
tos, abrir e movimentar contas ban-
cárias, firmar documentos e assinar ou
endossar, juntamente com o Tesou-
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do

teiro, os cheques emitidos ou recebi-
dos pelo DER-DF;

VI — autorizar a expedição de car-
tas-convite, as firmas regularmente
liiscritas e classificadas na espécie, a
fim de participarem de concorrências
administrativas ou coletas de preços,
para a adjudicação de serviços e obras
C aquisição de material em geral;

VII — autorizar a publicação de
editais e avisos no "Diário Oficial e
Imprensa local de maior circulação, a
Jim cie interessar a firmas especializa-
das na participação de concorrência
púúbhcas pai-a adjudicação d? servi-
ços, obras ou materiais;

VIII — autorizar, "ad-referendum"
dos Conselhos Executivos e Rodoviá-
ri. , a execução de obras de compro-
vada emergência ou em casos de ca-
lamidade púública;

IX — expedir atos, ordens de ser-
viços, avisos circulares e instruções
necessárias ao bom andamento
serviço;

X — conceder prorrogação de prazos
Contratuais, de qualquer natureza, tíe
acordo com o que estabelecer o res-
pectivo instrumento;

XI — aplicar multas e demais pena-
lidades a terceiros, conforme estabe-
lecer os instrumentos contratuais de
qualquer natureza e, ainda, o que for
determinado por lei;

XII — conceder licenças para ser-
viço de transporte coletivo em ,'odo-
vias sob a jurisdição do DER-DF,
bem como aprovar horários e tarifas,
conforme normas e padrões aprova-
dos. que devem ser obedecidos pelas
empresas licenciadas;

XIII — elaborar e submeter ao Con-
selho Rodoviário os programas anuais
e obras, com os seus respectivos orça-
mentos e estudos técnicos e econó-
micos;

XIV — apresentar, anualmente, ao
Secretário de Viação e Obras e ao
Conselho Rodoviário, 'minucioso rela-
tório dos serviços a ;eu fargo;

XV — remeter, anuaímer.te ao Tri-

XXIX — elogiar, marrtar apui-a*
responsabilidades, e aplicar penas
disciplinares aos servidores com íun-
çõe'. nos órgãos subordinados ao DER
DP, a ele pertencentes, ou a sua uis-
gosição.

XXX — nomear e dispensar comis-
sões de medição, avaliação, classifi-
cação e
obras;

,
bunal de Contas, com os pareceres da
Junta de Controle e a decisão ao Con-
selho Rodoviário, a prestarão do con-
tas dá respectiva gestão:

XVI — apresentar ao Conselho Ro-
doviário, com parecer da Junta de
Controle, os balancetes mensais;

XVII — encaminhar ao CE, devi-
damente informados, os pedidos cie
relevac. vj de multas;

XVIII — proferir despachos inttr-
locutórios em processos ou.ia de
caiba ao Secretário e ao Cor.seliio I!o-

recebimento de serviços de

d.s-jacfiar pasíoalmente
com Secretário de Viação e Obras, nos
dias determinados, todo o expediente
do Departamento, bem foinn partici-
par de reuniões coletivas para as
quais for convocado;

XXXn — assessorar o Secretário
de Viaçã oe Obras em todos os ser-
viços a cargo do DER-DF;

XXXIII — presidir o Cor.selho
Executivo;

XXXIV — participar das reuniões
do Conselho Rodoviário;

XXXV -- propor modificações no
Regimento do Departamento quando
necessárias ao perfeito _ desenvolvi-
mento dos encargos e serviços afetos
ao DER-DF;

XXXVI — aprovar e praticar de-
mais atos complementares necessários
a licenciamento de obras, de instala-
ções, de placas i de letreiros e outros
serviços dentro da .aixa de de inio,
bem como nas suas áreas limítrofes,
inclusive os centros de conveniência e
acessos rodoviários.

l-APÍTULO II

Df> Assessor de Programação, Enge-
nheiros Chefes de Distrito Rodoviá-
rio, Presidente da Comissão Perma-
nente de Concorrências, Chefe au.
Tesouraria, Chefe do Gabinete .'.o
Diretor-Gerul, Direiores de Divisão
e Chefes de Serviço.
Art. 40. Compete ao Assessor de

Programação, Engenheiros Chetes de
Distrito Rodoviário, Presidente da Co-
missão Permanente de Corsorrêneias,
Chefe da Tesouraria, Chefe do Gabi-
nete, do Diretor-Geral, Diréfeores de
Divisão e Chefes de Serviços:

I — exercer a direção geral e a
coordenação dos órgãos que lhes são
subordinados;

j.1 — aprovar os planos da trabalho
dos órgãos que lhes são subordinados;

III — promover, por todos os meios
uo seu alcance, o aperfeiçoamento dos
serviços sob sua orientação;

IV — proferir despachos interlo-
cutóríos em processos cuja decisão

CAPITULO III

Dos Chefes de Segões e Setôres
Art. 41. Compete aos Chefes- de

Seções e Setôres a direção, a coorde-
nação e o controle das respectivas se-
çôes e setores, observadas as corripe-
tèncias especificadas no presente re-
gimento.

TITULO VII
CAPÍTULO ÚNICO

DOS Substituições
Art. 42. Nos impedimentos., até 30

(trinta) dias, serão substituiõos:
I — o Diretor do DER-DF, pelo

Chefe do Gabinete;
II — o Chefe do Gabinete,

Assistente do Diretor Gertu;
pelo

III — os Diretores ae uivisao, por
um dos Chefes de Serviço que lhes
são diretamente suboHiaacíos,

IV — os Engenheiros Chefes dos
Distritos Rodoviários, pelo Assistente
Técnico que lhe é diretamente subor-
dinado;

V — o Assessor de Programação,
pelo Assessor Auxiliar;

VI — o Presidente da CC por um
dos seus membros;

VII — os Chefesde Serviço, Seção,
Setor e Turma, por um dos servido-
res de maior categoria a eles subordi-
nados.

, TÍTULO viu
, CAPITULO ÚNICO

fias Disposições Gerais

casos de acumulação de cargos e te-
rá sua organização e atribuições de-
finidas em ato próprio".

Art. 3.v A Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos reunir-
se-à ordinariamente 8 (oito) vezes
por mês, sendo duas por semana, e,
extraordinariamente, sempre que con-
vocada pelo seu Presidente.

Parágrafo único. Os membros da
Comissão de Classificação e Acumula-
ção de Cargos farão jús a uma gra-
tificação mensal correspondente ao
valor fixado para o nivel 10, quando
no efetivo exercício do mandato da
Comissão e com frequência total da
comparecimento às sessões da mesma.

Art. 4.<? .A Secretaria de Adminis-
tração procederá às alterações neces-
sárias no sea Regimento, a fim de
adaptá-lo ao disposto neste decreto.

Art. 5.° S- decreto entrará tm

doviário, e despachos decisórios em cuiui-ius ern JJIUUCMUS uuja uc^oao
. j~ „.,„ —,-,arà.,^.,. caiba às autoridades superiores e de-processos de sua competê

XIX — submeter ao Conselho Exe-
cutivo os processos de concorrências;

XX — prestar aos ConoeJios Rodo-
viário e Executivo, assim como à Jun-
te de Controle, todas as informações
que lhe forem solicitadas;

XXI — propor ou encaminhar aos
Conselhos Rodoviários a Executivo ê
à Junta de Controle, matérias cuja
decisão caiba àqueles Órgãos •

XXII — admitir e dispensar pes-
soal contratado sob o regime traba-
lhista;

XXII — movimentar o pessoal do
quadro do DER-DF e dos quadros da
Prefeitura e de outros órgãos, quan-
do lotados no Departamento, de acor-
do com a conveniência do serviço;

XXIV — aprovar as tabelas eje fé-
rias do pessoal do Departamer.',j;

XXV — autorizar, mediante soncl-
tacão justificada dos chefes imedia-
tamente subordinados, .-• .presta; o de
s°rviçcs extraordinários;

XXVI — aprovar, com parecer fa-
vorável do Conselho Executivo, as re-
lações numéricas e tabelas de siuárioi
necessários à admissão ^.o pescai de
obras;

XXVIII — determinar a realização
fle sindicância para apurajlo sumaria
de faltas ou irregularidadea, u.ruusive

cisórios em processos de sua compe-
tência

Art. 43. As unidades incumbidas
das atividades auxiliares de adminis-
tração do DER-D? funcionarão como
órgãos setoriais dos respectivos siste-
mas, a cuja orientação normativa,
controle técnico e fiscalização especi-
fica estarão sujeitas, respeitadas a
natureza autárquica do Departamento
e atgndido o que dispõe o artigo 5' da
Líi n? 302, de 13 de julho de 1948.

Brasília, 10 de dezembro de 1965. —
José Luiz Pinto Coelho ãe Oliveira,
Secretário de Viação e Obras.

DECRETO "N" V.» 472 — DE
24 DE DEZEMBRO DE

Inclui a Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargo? entre os
órgãos de Deliberação Coletiva que
integram a estrutura básica da Se-
cretaria de Administração e dá ou-
tras providências.

.
vigor na -lata de sua publicação, re-
vogadas as Disposições em contrário.

Distrito Federal 27 de dezembro d 3
1965, 77.» da República e 6? de Bra-
•sUa. — Plínio Cantanhede, Pref^to.
— Colombo Machado Salles, Secrj-
Mrio do Governo, — Joiro Gomes t?a
Silva, Secretário de Administração.

— Joaquim Neves Pereira. Secretário
ne Finanças. — Lucílio Brigas Bn^.o,
Secretário <te Agricultura e Produção
— José Luiz Pinto Ctfclho ãe Olivei-

, rã, Secretário <ie Viação e Obras. —
\Darcii Mesquita, ãa . Silva, Secretário
de Serviços Sociais. — Cleantho Ro-
drigues de Siqueira, Secretájio Je
EducaçSo e Cultora. — Lucílio Brigas
Britn. Secretário de Serviços Públicos
— Resnonriendo. — Francisco Pinhei-
ro da Rocha, Secretário de Saúde.

ATOS DO PREFEITO
DECRETO "P" — N- 1.092

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso <ía,s atribuições que lhe confera o
artigo 47 da Lei n' 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que
consfa do processos n? 21.023, de 19R5,
'.•'solve tornar sem efeito o enquadra-
mento de Manoel José de Faria Jú-

como Carpinteiro, nível 8, rea-
'izado nelos Dscreto.í n^.s 238. de 9 de
=etemb'-o de 1S8S: 2PO. ds 27 de marco
rí(? 1964, e 347, de 10 de setembro de

O Prefeito do Distrito Fjderal. no i
uso das suas atribuições legais e l

>>, -Federal. 57 de dezembro dt
|19P5; 77<? fia Rerjública e rfl rte Bra-
jsília. — plinio Cantanheãe, prefe.to.

face ao disposto no
parágrafo único íla Lei n:? 4,545, de

DECRETO "P" — N? 1.093
34 e seu j Q Prefeito do Distrito Federal.

- despachar diretamente com o l10 de dezembro de 1964, decreta.
chefe imediato;

VI — apresentar ao chefe imediato,
em época própria, o programa de tra-
balho do órgão sob sua direção;

Art. 1.» A Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cardos a que
se refere o parágrafo único do arti-
go 4" do Decreto "N" n' 412, de 31

VII — atender durante o evpedien-í de. m,aio de 1965, passa a integrar a
te as pessoas que os procurarem para
tratar de assuntos de objeto de servi-

VIII — manter a disciplina do pes-
s/»al ;

IX -- zelar pela fiel observância
e execução do presente regulamento e
das instruções para a execução dos
serviços;

X — comunicar ao cheíe imediato
os casos omissos, como as dúvidas
suscitadas na execução' deste regula-
mento, propondo as medidas adequa-
das;

XI — propor a aplicação de nieai-
das disciplinares e aplicar ac nelas
que forem de sua alçada, nos termos
da legislação vigente, aos servidores
que lhes forem subordinados;

XII — visar as atesftdos, í orneai»
dos pelo órgão sob sua direção:

estrutura básica da Sectária de
Administração, na categoria de ór-
grão de Deliberação Cole á vá.

'Art. 2.9 'O Capítulo III do Decreto
"ff" n.? 412, de 31 de maio de 1965,
passa a ter a seguinte redação. re-
numerando-se. em consequência, os
arts. 18 e 19 do Capítulo IV:

CAPÍTULO III

Dos órgãos de Deliberação Coleliva
SEÇÃO I

• Do Conselho ãe Recursos
Administrativos

Art. 17 ,
SEÇÃO II

r>a Comissão CU? Classificação e
Acumulação de Cargos

Art. 18. À Comissão d<- Classifica-

XIII — propor modificações da pó- \
ção e Acumulação de Cargos compe-
le basicamente velar pela observan-

lítica determinada para os trabalhos [cia e manutenção do sistema de clas-
* instauração de processo administra-: que lhes são afetes, sempre que hou-:jsif icac&o de cargos, sua implantação
«lvo. - \ ver razão fundamentada. >« ssecução, bcia como apreciar os

tiío das atribuições que lhe confere o
artteo 47 da Lei n? 3.7.51. de 13 de
abril de M60. e tendo em vista o que
consta do processo n" 35.464-65, re-
solve dispensar, a pedido, Nelice Avres
da Fonseca. Professora do Ensino Ele-
mentar, nível 13, matrícula n» 3.429,
fíaTabela única de Exh-anunif-rârJos
Hsnsal-'.st9s (TffM) — Parte Perma- .
-lentf — desta Prefeitura, a partir
<cTe 1<5 de junho de 1965.

T>M!'ÍKJ Federal. 27 de dezembro de
19*5; 77" ria Kenública e fi? de Bra-
sília. — Plínio Cantanheãe, prefeito.

DECRETO "P" — N''' 1.094
j O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o

l artigo 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
í abril de 1960, e tendo em vista, o que
consta do Processo n? 35.333-65, re-

/sclve dispensar, a pedido, Eloídio Pi-
nho Tavares. Técnico em Contabili-
dade, nívpi 14, matrícula n? 2.296, da
Tabela Única de Extraniimerários
Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura, a partir de
18 de outubro de 1965, em virtude de
ter sido admitidb para outra função,
mediante .prova púbica.

Distrito Federal, 27 de dezembro

•í

199S;
sília.

77? da BepubHça e 6» de Bra-
Plínio Cant&nhGAt,
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DECRETO "P" — N? 1.095
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o
artigo 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que
consta do Processo n9 35.154-65, re-
solve dispensar, a pedido, António dos
Santos, Técnico 'em Contabilidade, ní-
vel 13, matrícula n' 6.206, da Tabela
Única, de Extranumerários Mensalistas
(TUM) — Parte permanente — desta
Prefeitura, a partir de 15 de outubro
de 1555, em virtude de ter sido admi-
tido para outra função, mediante
prova pública.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 77? da 'República e 6' de Bra-
sília. — Plínio cantanhede, prefeito.

..DECRETO "P" — N' 1.096

O Prefeito do Distrito Federal, i>o
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que
consta do Processo n? 34.927-65, re-
solve dispensar, a pedido, José Cor-
reia Dantas, Escriturário, nível 8, ma-
trícula n? 7.649, da Tabela única de

DECRETO "P" — N' 1.101

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve
designar Euclides Santa Cruz Oli-
veira, médico, nível 21, do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Etnpre-

DECRETO "P" N» 1.107
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resolve
designar -Ezetilde Menezes de Andra-
de, Enfermeiro, nível 19, matrícula
n' 6.625, da Tabela Única de Extra-

gados em Transportes e ~_Cargas| numerários - Mensalistas (TUM) —.
(ÍAPETC), à disposição desta Prefei-
tura, para exercer a Função em Co-
missão, -símbolo FC-2, da Cheíe do
Gabinete do Secretário de saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro fie
1965; 77'' da República e 6' de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, prefeito.

DECRETO "P'' — N' 1.102

O Pi-efeito tiq Distrito Federal, n«
u:o de suas atribuições legais, resolve
designe r Belchior Carlos de Godoy,
Veterinário, nível 21, matrícula n1? ..
4.551. da Tabela Única de Extranume-
rários Mensalistas (TUM) — Perte
Permanente — desta prefeitura, para
exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-5, de Chefe da Seção de
tiúcie Pública Veterinária da Divisão
c;;: Coordenação e Controle da Coor-
denação de Saúde pública da Secreta-

Parte Permanente — desta Prefeitura,
para exercer a Função em Comissão,

2JECRETO "P" N' 1.113
O Prefeito do Distrito Federal no

uso de suas atribuições legais, rei?o:ve
designar Manoel Calixto dê oiiifiiva,
Oficial de Administração, nível 2-'A,
matricula n? Si),543, da Compi-.-inia
Urbanizadora da N o v a Capita; .Jo
Brasil-— NOVACAP, à disposição c. ,-
ta Prefeitura, para exercer a Funv.o

símbolo FC-7, de_Chefe do Setqr de | em Comissão,' símbolo FC-8, de í r
Enfermagem do Centro de Saúde da
Coordenação de Saúde Pública, da Se-
cretaria de Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78? da República e 6' de Bra»
silia.
feito.

Plínio Canta,ihede —

sor Auxiliar do Gabinete da S:
ria de Saúde.

Distrito Federal. 27 de
1965; "%' da República e 6° de

DECRETO "P" N' 1.108

_ j silia. — Plínio Cantanhede —
í feito.

DECRETO "P" N' 1.114

Extranumerários Mensalistas (TUM) ! -ia clé Saúde.
— parte Permanente — desta Prefei-' Distrito Federal, 27 de dezembro de
tura, a partir de 14 de outubro de j.g>85; 779 da República e 6' de tíra-
1965, em virtude de ter sido admi-; silia. — Plínio Cantanheãe, Prefeito,
tido para outra função, mediante
prova pública.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 77' da República e 6' de Bra-
sília. — phnio Cantanhede, Prefeito

DECRETO "P" — N? 1.097
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legajs, resolve
designar Lourenço Fernandes Tama-
nini, Assessor de Administração, nível
17-A, matrícula n' 24.528, do Quadro
Provisório do Distrito Federal, Anexo
II, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-3, de Assessor
Normativo de Pessoal, da Coordena-
ção do Sistema de Pessoal, da Secre-
taria de Administração.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 77' da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanheãe, Prefeito.

DECRETO "P" — N? 1.098
O Prefeito do Distrito Federal, no

•u.1-!; de suas atribuições legais, resolve
dispensar Jaeques Lima Rocha Pi-
lho, Escriturário, nível 10-B, matrí-
cula u" 1.869, do Quadro provisório do
Distrito Federal, da Função em Co-
missão, símbolo FC-6, de Chefe do
Serviço de Catalogação e Referência,
da Divisão de Documentação, da Co-
ordenação do Sistema de Racionaliza-
ção e Produtividade, da Secretaria de
Administração.

Distrito Fedeial, 27 de dezembro de
1965; 77' da República e 6' de Bra-
sília. — Plínio cantanheãe, Prefeito.

DECRETO "P" — N' 1.099
O Prefeito dq Distrito Federal, no

\iso dê su-ií atribuições legais, resolve
designar João José Maciel Ferreira,
Escriturário, nível 8, matrícula n™ ..
4.552, da Tabela única de Extranume-
rários Mensalistas (TUM) — Parte
Permanente — desta Prefeitura, para
exercer a Função em Comissão, .sím-
bolo FC-10, de Oficial do Gabinete
do Secretário de Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965, 77' da República e 6' de Bra-
sília. — Plínio cantanhede, Prefeito.

DECRETO "P" — N-' 1.1CO
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resolve
designar Cely Coelho Caetano, Téc-
nico em Contabilidade, nível 13, ma-
trícula ir? 5.989, da Tabela única de
Extranumerários Mensalistas (TUM)
— Parte Permanente — desta Prefei-
tura, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Oficial do
Gabinete do Secretário de Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 77? da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanheãe, Prefeito.

DECRETO "P'' — N' 1.1C3
O Prefeito dq Distrito Federal, no

us,o de suas atribuições legais, resolve
designar Paulo Argolo da Cruz Rios,
Médico Sanitarista, nível 21, do Mi-
nistério da Saúde, à disposição desta
Prefeitura, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Diretor da
Divisão de Coordenação e Controle da
Coordenação de Saúde pública da se-
cretaria de Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 77' da República e 6' de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

DECRETO "P" N? 1.104
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resolve
designar Carlos Simões Pereira Neto,
Médico Sanitarista, nível 21, do Mi-
nistério da Saúde à disposição desta
Prefeitura, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-3, de Assessor
de Saúde Pública da Coordenação de
Saúde Pública da Secretaria de Saú-
de.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de sut-.s atribuições legais, resolve
designar Mirian Graça Generoso Pe-
reira, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-6, de Chefe da
Seção de Enfermagem de Saúde Pú-
blica, da Divisão de Coordenação e
Controle da Coordenação de Saúde
Pública da Secretaria de Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78' da República e 6' de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede — Pre-
feito.

DECRETO "P" N' 1.109
O Prefeito do Distrito Federal ,no

uso de suas atribuições legais, resolve ,
designar Guenther Riedel, Veteriná- j nistração, nível 12, matricula aúma-
rio, nível 22, matricula n' 4.555, da ! ro 4.553, da Tabela única de Exttam-
Tabela ú n i c a de Extranumerários- j merãrios-Mensalistas (TUM) — Par-

O Preieito do Distrito Fede:?.1, na.
uso de suas atribuições degais, ie vê
designp? Sandra de Moreno JcC .'.ir,
para exercer a Função em COTO,..; :,o,
símbolo FC-lo de Secretária Ds- >-
grafa do Gabinete da Secretaria da
Saúde.

Distrito Federa!, 27 de dezembro da
1965; 78' da República e 6' de Eia-
siiia. - • Plínio Cantanhede — Pre-
feito.

DECRETO "P" N? 1.115
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, re..oiva
designar Lúcia Maria Parente da
Macedo Andrade, Oficial de Adiv-.i-

Mensalistas (TUMi — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura, para exer-
cer a Função em Comissão, símbolo
FC-3, de Assessor de Saúde Pública
da Coordenação de Saúde Pública tía
Secretaria de Saúde,

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78? da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanheds — Pre-
feito.

DECRETO "P" NV 1.11»

O Prefeito do Distrito Federal, no

te Permanente — desta Prefeitura,
para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-10 de Secretária Dactiló-
grafa do Gabinete da Secretaria de
Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78' da República e 6? de Bra-
sília,
feito.

Plínio 'Cantanheãe — Pre-

usí de"suãs"at"ríbuiçõesleg"aírieyo]Ve j uso de suas atribuições, pegais

DECRETO "P" N' L116

O Prefeito do Distrito Federal, no

designar S o l o n Magalhães Vianua,
Cirurgião-Dentista, nível 22, matri-
cula n' 4.567, da Tabela Única de Ex-
tranumerário-Mensalistas (TUM) —
Parte Permanente — , desta Prefeitu-
ra, para exercer a Função em Comis-

Distriío Federal, 27 de dezembro de j Ô*l

1965; 78'_da República e 6? de_Brasí- i - ucle
! s ã o, símbolo de Assessor de

da Coordenação de
ud .LVVVUUIIVCI . •- "• ">• "' ~ i saúde Pública da Secretária de Saú-Pliiiw Cantanhede — Prefei- ilia. '-

to.
DECRETO "P" N' 1.105

O Prefeito dq Distrito Federal*, no
viso de suas atribuições legais, resolve
designar Otávio Rodrigues da Costa,
Engenheiro, nível 22, matricula! nú-
mero 7.980, da Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil à dis-
posição desta Prefeitura, para exer-
cer a Função em Comissão, símbolo
FC-5, de Chefe da Seção de Sanea-
mento Geral da Divisão de Coordena-
ção e Controle da Coordenação de
Saúde Pública da Secretaria de Saú-
de.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78' da República e 6" de Bra-
sília . - - Plínio Cantanhede — Pre-
feito.

DECPvETO "P" N' 1.106
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resolve
designar Elca da Silva Castro, Escri-
turária, nível 10-B, matrícula número
9.684 da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil à disposição
desta Prefeitura, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-6, de
Chefe da geção de Estatística da Di-
visão de Epidemiologia e Estatística
da Coordenação de Saúde Pública da
Secretaria de Saúde.

Distrito Federal, 27 dedezembro de
1965 r 78Ç da República e 6' de Bra-
sília. • - Plínio Canianhede — Pre-
feito.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78' da República e 6' de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede — Pre-
feito.

DECRETO "P" N" 1.111

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve
designar Maria Frari cisca Rangel ds
J e s u s Barros, Enfermeiro, nível 2a,
matrícula n? 5.283, da Tabela única
de Extranumerários - Mensalistas —
(TUM) — Parte Permanente — des-
ta Prefeitura, para exercer a Função
em Comissão, símbolo FC-4, de Dire-
tora da Divisão de Educação Sanitá-
ria da Coordenação de Saúde Públi-
ca da Secretaria ae Ssúde.

Distrito Federal- 27 de dezembro de
1965; 78' da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede — Pre-
feito.

DECRETO "P" N' 1.112
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resolve
designar Estâcio Casado de Araújo
Lima, Médico Sanitarista, nível 22, do
Ministério da Saúde à disposição des-
ta Prefeitura, para exercer a Funwo
em Comissão, símbolo FC-2, de Coor-
denador de Saúde Pública da Secre--
taria de Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78' da República e 6' de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede — Pre-
feito.

. dispensa- Euclides Santa Crua
Oliveira, médico, nível 22, do instUvsto
de Aposentadoria e Pensões dos Em-
pregados em Transportes de Cargas
— IAPF7C, à disposição da Prefei-
tura do Distrito Federal, da Função
em Ccmissão, símbolo FC-2, de Chefe
de Gabinete da Secretaria-O eral de
Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78' da República e 6' de B:a-

Isilia. — Plínio Cantanhede, Prefeita.

DECRETO "P" N-> 1.117

O Prefeito do Distrito Federal, no
luso de suas atribuições legais, resolve:
dispensar Weber Teixeira da Silva,
oficial de administração, nível 12, :
írícula 1. *38, da Companhia Urb
zadcra da Nova Capital do B
(NOVACAP), à disposição desta Pre-
feitura, da Função em .Comissão, sím-
bolo FC-6, de Chefe do Serviço de
Cemitérios da Divisão de Saúci-3 ,
biente do Departamento de S:
IPública, C V Secretaria Geral d<? T*

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78' da República e 6' de T;
silia. — Plínio Cantanheãe, prefeko.

DECRETO "P" N» 1.118
O Prefeito do .Distrito Federal, no

uso de su;is atribuições legais, 'e.?;
dispensar Aibano Leoncio de Nasci-
mento, médico, .'lível 22, mau;;
8.739, da Tabela Única de Extranu-
merários Mensalistas (TUN1 — Parle
permanente — desta Prefeitura, da
Função em Comissão, símbolo FC-4,
c.1 Chefe i!p Serviço de Saneamento
Geral da Divisão de Saúde Ambi;
do Departamento de Saúde Pública,
da Secretaria Geral de Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro c1 e
1965; 78' da República e 6' de B a-
sília. — Plínio . Cantanhede, Pref t
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GECRET<5 "5*" N? l.Tiô

© Prefeito do Dittrito Federal, no
IMO de suas atribuições legais, resolve
(fcspensar Cely Coelho Caetano, Téc-
Bíea de Contabilidade, nível 13, ma-
trícula n? 5.9Í9, da Tabela Única de
•Ktranumerários Mensalistas (TUM) -

Parte Permanente — desta Prefei-

<le Z3ii&ot 3o Depai tamento de Saudei dispensar Belchior Carlos de Godoy, tamento de Saúde Pública da Secre-
Pública da Secretaria Geral de Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
veterinário, nível 22, mat. 4.551, da
Tabela 'Única de Extranumerários

tm-r, /l*.

00 ' -p r H p m iolo j<C-6, de Oficial

1965: 78' da República e 6^ de Bra- Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
sília. — Plínio Cantanheãe, Prefeito. i nente — desta Prefeitura, da Função

í em Comissão, símbolo FC-4, de Chefe
DECRETO "P" N« 1.123 | do serviço de Saúde Pública Veteri-

O Prefeito do Distrito Federal, no i nária, da Divisão de Saúde e Am-
uso de suas atribuições legais, resolve biente, do Departamento de Saúde
j; ------- i.-._:_ »»...!_ ,-, ----- i_ j_ ral tíe

n r h tde Gabinete da
•ecretaria Geral de Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965;' 73"? da República e 6"? de Bra-
Sália. — Plimo Cantanheãe, Prefeito,

DECRETO "P" N? 1.120
O Prefeito do Distrito roJc.ul m

Uso de suas atribuições, legais, resolve
«ispsnsar João José Maciel Ferreira,
escrHurnno. nível '8, matricula 4.552,
<ta Tabela l';nica de Extranumerários
ílensalistas (TUM) — parte perma-
nente — ciésta Prefeitura, da Função
em Comissão, símbolo FC-6, de Ofi-
cial de Gabinete da Secretaria Geral
de Saúde.

ifw°ôtf*I ! dispensar Lúcia Maria Parente de
Macedo Andrade, oficial de adminis-
tração, nível 12, mat. 4.553, da Ta-
bela Única de Extranumerárío Men-
salista (TUM) — Parte Permanente
— desta Prefeitura, da Função em
Comissão, símbolo FC-10, de Secretá-
ria Datilógrafa da secretaria Geral
de saúde.

Distrito Federal, 27 de dezemuro de
1965; 78' da República e 6? de Bra-

Pública, da Secretaria Geral tíe
Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78? da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanliede, Prefeito.

DECRETO "P" N' 1.127
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resolve:
Dispensar Elca Silva Castro, escritu-

°'

taria Geral de áaiule.
Distrito Federal. 27 de dezembro de

1965; 78' da República e 6" de Bra-
lia. — Plínio Ccm+anliede, Prefeito.

' DECRETO "P" N? 1.130
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resol-
ve dispensar Solon Magalhães Viana,
dentista nível 22, matrícula 4.567, da
Tabela trnica de Extranumerário-
Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura da Função
em Comissão, símbolo FC-"3, de Di-
reter da Divisão de Saúde do Am-
biente, do Departamento de Saúde
Pública, da Secretaria Geral de
Saúde.

sília.' — Plínio Cantanheãe, Prefeito, í Companhia Urbanizad.ora da Nova Ca-
I pitai do Brasil (NOVACAP.i, a dispo-

l;?!?' ** Distrito Federal, 27 de dezembro de

DECRETO "P" N' 1.124 lesta ] ao ern
n-^™, ,„, i Comissão, símbolo FC-4. de Chefe do
«Is rp-nivp l Serviço dê Estatística da Divisão de

' Ranrip ria nnmiinirlflrfp rirv DpnniTfl-Guenther Riedel, veterinô-
rio, nível 22, mat. 4.555, da Tabela

Saúde da Comunidade do D:
mento de Saúde Pública da S?', , , . . ,

Distrito Federal, 27 de dezembro de |rjnica de Extranumerário Meusalista r l£l
i; 78' da República e 6' de Bra-

íília. — Plínio Cantanheãe, Preíeilo.

DECRETO "P" N' 1.121
O Prefeito do Distrito Federal, no

liso de suas atribuições legais, resolve •
Dispensar Paulo Argolo da Cruz Rio;-.,
médico sanitarista, nível 21, do Mi-
nistério da Saúde, a dispor,,çãc o"a
Prefeitura do Distrito Federal da
Função em ~
Í|e biretor
Comunidade
èaúde
fie Saúde

(TUM i — Parte Permanente — desta
Prefeitura, da Função em Comissão,
símbolo FC-4, de Assessor Técnico da
Secretaria Geral de Saúde.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78' da República, e 6' de Bra-
sília. — Plínio Cemtar.hede, Prefeito.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1965; 78' da República e 6' de Bra- Prefeitura do da

Plínio Cantanheãe, Prefeito.
DECRETO "P" N? 1.128

DECRETO "P" N' 1.125

Distrito Federal,
(Função ern. Comissão, símbolo FC-3. de
l Diretor da Divisão de Serviço:;
cos, do Departamento da Saúde Pú-

Iblica, da Secretaria Geral de Saúde.O Prefeito do Distrito Federal, no Distrito FedevaV 37 de dezembro de
: uso de suas atribuições legais, resolva 19g5. 730 ^ República e 6? de Bra-
I dispensar José Calixto do Amarai, £la'jja '_ pnnjg Cantanheãe Pre*eJto'
Função em Comissão, símbolo FG-7,

l

1965; 78' da República e 6°. de B;;i-
lia. — Plínio CcmtetnheSe, Prefeito.

DECRETO "P" N' 1.131

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resol-
ve dispensar Carlos Simões Pereira
Neto, médico sanistarista, nível 21, do
Ministério da Saúde, à disposição da

no
resol-
Sch-
aia-

Distrito Federal, 27 de dezembro de j Parte PCI manente — desta Prefei - j" ; tncula 3.134, da Tabela Única de Ex-
78' da República e tí' de Bra- t í ura, da Função em Comissão, sim- DECRETO "P" N' 1.129 j tranumerarios-Mensalistas (TUM) —

8a. -- Plínio Cdntanheii^ Prefeito, . bolo-7, de Chefe ao Setor de Pessoal, ! Q prefeit0 ck> Digito Federai no'Parte Permanente — desta Prefeitura
DECRETO "P" N' l 129 do Departamento Hospitalar ^ dft Se- j uso de suas atribuições "legais," reso!-!Para exercer a função em comissão,

cretaria Geral de Saúde. ; ve dispensar Quintino Bodnsuei dei símbolo FC-6, de Chefe da Secão de
•0 Prefeito do Distrito Federa!. 110 Distrito Federal, 27 de dezembro de i castro, médico nível 22, matricula l Adaptação Agrária e Divulgação Ru-
!ò de suas atribuições lugais, resolve,- I'k55: 78' da República e 6' de Bra-; 7.333 da. Companhia Urbanmtdora da irai, do Departamento de Extensão Ru-

pensar Estáeio Casado de Araújo
a, médico sanitarista, nível 22, cio

íinistério da Saiid-;, 6. disposição da
•refeitura do Distrito Federal, íu

Função em Comissão, símbolo FC-2.

sília. ~ -Plínio Cantartheds, Prefeito. } Nova Capital do Brasil íNOVACAP), jral. da Secretaria de Agricultara e
—ppo,™- .,„,, .,„ , ..,. : a disposição desta. Prefeitura da Fun- Produção.

!ção em 'Comissão simb-Dlo FC-4, de Distrito Federal, 27 de dezembro de
O Prefeito do Distrito Federal, no í Chefe do Serviço de Qiomerria, da Di-jl96õ; 78° da República e 6' de Bra-

uso de suas atribuições lesais, resoive ' visão de Serviços Médicos do Depar- 'lia. — Plínio Cantanheãe. Prefeito.

«MISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

DEPARTAMENTO DE
IMPRENSA NACIONAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA
SENDA DO MATERIAL INSERVI-
yfcL, DURANTE O ANO DE 1968.

EM BRASÍLIA
Be ordem do Senhor Diretor-Geral

do Departamento de Imprensa Nfoio-
a.al e conforme o disposto na Lei nú-
toero 592, de 23 de dezembro de 1948
é no Título VII do Regulamento Ge-
taJ de Contabilidade Pública, na qua-
lidade de Presidente da Comissão de-
signada pela Portaria n' 03-2l!j ds 3
de dezembro de 1965 (Processo nú-
mero 18.043-65) publicada no Diário
Oficial, Seção I, Parte I, de 9 de de-
Eembro de 1965, à página n? 12.641
faço público, para conhecimento dos
interessados, que, a partir des^a data,

às deaesseis (16) horas do dia

EDITAIS E AVISOS
1) aparas de papel de jornal im-\ e) prova de quitação com as insti-

presso;
2) aparas de papel calandrado com

linha dágua;
3) sabugos e capas de bobinas;
41 borra de metal e
5) aparas de zinco.

tuições de seguro social (Decreto-lel
õ» 2.765, de 9 de novembro de 1940);

prova de quitação coió o imposto

de Compras, relativo ao ano &>. l:J<36
5* Condição — Os interessados po-

derão. desde a data da publicação
deste edital, efetuar, na
do Departamento de Imprensa Naoio-
ual. o recoHvríianco da cauç.so de ga-
rantia para a proposta.

6* Condição — Às dezesseiá ' iG>

2' Condição — Os interessados pó-j respectiva multa, e/u de jusr :
derão examinar, diariamente, na Ss- devidamente formalizada (Lei número

-sindical; j horas do dia nove (9) de feveroho cie
g> prova do exercício do voto na 11966. reunida a Comissão no OaJjincie

última eleição ou do pagamento da do Diretor da Divisão de Adminu-:tra-

cão do Material do Departamento de
imprensa Nacional, es materiais ofe-
recidos ã venda.

3? Condição — Os interessados de-
verão apresentar a Comissão, ate o
dia vinte e oito (28) de janeiro de
1966, das nove (9) às dezesseis '16'

cão do Departamento de Imprensa
Nacional, na Sala 301, do 3' pavimento

horas, exceto aos sábados, na Sp.Ia 301,! jo jg).

2.250. ^ e 25 de julho de 1955, artigo'.do edifício em que funciona o Depar-
38. 5 i", c>; j tamento aã Avenida Rodrig-ies Alves.

fc> contrato social ou declaração j n' i. Rio da Janeiro, Estado da (.
rta firma individual; recebidas e abertas, na

i> prova de quitação com o Serviço j presença dos interesísdos proponc"
.Militar (Caderneta ou Certificado do as oropoí-iap dos que tenham fido
Exército, Marinha ou Aeronáutica —'considerados ídôrwos e haj.iin ssUirf-
quando estrangeiro, Carteira Aíadê- feito o est;ibe!ceido na terçai; a corv-

do terceiro pavimento do D^p;:
mento de Imprensa Nacional, reque-
rimento de inscrição AO Diretc.-
do mesmo Departamento, instruído
com os seguintes documentos:

í) prova de idoneidade financeira;
dição deste edital.

7? Condição — As propostas deverão
Z) certidão de que cumprem as exi- ser apresentadas ern quatro (4i vias.

géncias do art. 13 do Decreto-lei nú-
mero 8.644, de 11 de fevereiro de 1946,
no caso de interesse na compra de
aparas de papel com linha dí;

todas datadas e assinadas e com todas
as folhas rubricadas, sendo a primei-
ra via selada na forma (3a lei. em in-
vólucros fechados e lacrados nosTlnte e oito (28) de janeiro de 1966 a) com-rovante do registro da fir-

estarão abertas as inscrições à con-itna no Departamento Nacional da In- wi) recibo do deposito de dazenf ' exteriormente a idení
corrência pública para venda do ma- dústria e Comércio- mil cruzeiros (CrS 200.COO) feitn na i ao proponente.

^T^actc^STa^ ̂ 1 8' C^*° ~ As ̂ ^ ^ ~

pública para
tgrial ínservível durante o ano de
1886, concorrência que se realiz-;
•^ezesseís (16) horas do dia no'/e i9>
ae fevereiro de í966, obedecidas a le-
gislação em vigor e as condições se-
guintes:

l» Condição ~ Destina-se a presen-
concorréncia à venda do material

dxístria e Comércio;
b) prova de existência legal, quan-

do se tratar de sociedade anónima ou
firma estrangeí .

c) prova de cumprimento do ciis-
art_ do D?crec.o-

lei n' 5.452. de l» de maitf tie 1963
(Consolidação ias Leis do Trabalho);

ti) prova de quitação com a Pa/en-
«íco ou não B no estado em que se i da Naciorml e cora a do Estado dí.
tneonfcrar, inclusive quanto k umida- |Guanabmv. inclusive cortidão relativa
<3e, e constante de: ao Imposto de Renda;

derão conter emendas, nem rasuras,
ressalvas ou entrelinhas, e delas de-

Ficarão dispensados \ verá constar a declaração de inteira
'submissão às condições deste edital.

9? Condi<:áo — Não serão conside-
radas as propostas que contiverem
mais de um preço para o mesmo ar-

apresentação de proposta.

4' Condição
da apresentação dos documentes re-
feridos nas alíneas a e / da condição
anterior, conforme dispõe o art. 2"?
do Dccreto-lei n? 6.204, de 17 de ja-
neiro de 1944. os concorrentes que t!go.
anresent.arrm o registro de inscrição] 10* Condição — Não serão acímití-
fornecido pelo Departamento Federal dss quaisquer ofertas ou vantagens


